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A Fundação Médica do Rio Grande do Sul (FUNDMED) torna público, no que lhe compete, o regramento das etapas do Processo 

Seletivo para a Residência Multiprofissional Integrada em Saúde: Cardiologia, da Fundação Universitária de Cardiologia/Instituto de 
Cardiologia do Rio Grande do Sul (IC/FUC) para o ano de 2025 – Edital 08/2024/2025, que se encontram sob a sua responsabilidade. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1. Além do procedimento de solicitação de inscrição, a seleção será composta por PROVA OBJETIVA, em 1ª etapa, e PROVA DE TÍTULOS, 
ARGUIÇÃO E CASO CLÍNICO, em 2ª etapa, conforme estabelecido pelo Edital 08/2024/2025. 
 
1.1.1. Todas as atividades relacionadas à 2ª etapa, incluindo a divulgação e a fase de recursos, assim como a homologação do resultado 
final, chamamento e matrícula, são de exclusiva responsabilidade da UNIDADE DE ENSINO - COREMU IC/FUC, e serão realizadas sob as 
regras do Edital 08/2024.  
 
1.1.2. Compete à FUNDMED: 
a) Receber, processar e divulgar os resultados das solicitações de inscrição e dos requerimentos relacionados, além de receber, analisar e 

divulgar os resultados dos recursos correspondentes. 
b) Convocar os candidatos, aplicar, corrigir e divulgar os resultados da prova objetiva, bem como receber, analisar e divulgar os resultados 

dos recursos respectivos. 
 
1.2. Este regulamento abrange todas as normas da seleção sob a responsabilidade da FUNDMED, incluindo o cronograma de eventos, que 
deve ser consultado na última página. É essencial que os candidatos leiam integralmente este regulamento e o Edital 08/2024/2025 antes 
de realizarem a inscrição. Após a inscrição, não serão aceitas contestações quanto às regras da seleção. 
 
1.3. A publicidade oficial das etapas sob a responsabilidade da FUNDMED será realizada exclusivamente pela internet, no site 
www.fundmed.org.br. Acompanhar as publicações oficiais é de inteira responsabilidade do candidato. 
 
1.4. A prova objetiva será aplicada em Porto Alegre/RS, em adesão à PROVA FUNDMED 2025 (UFCSPA/ISCMPA). Assim, conforme a sua 
categoria profissional, é facultado ao candidato participar simultaneamente da seleção das duas instituições (IC-FUC e 
UFCSPA/ISCMPA). 
 
1.4.1. Para tanto, os interessados deverão se inscrever e realizar todas as solicitações vinculadas à inscrição em ambos os processos, 
assegurando-se de efetuar o pagamento das respectivas taxas. Nesse caso, o candidato realizará uma única prova objetiva, e o resultado 
será automaticamente utilizado para ambos os processos seletivos. 
 
1.5. Para pleitear isenção, solicitar atendimento especial para a prova ou identificação pelo nome social, o candidato deve consultar os 
itens específicos a cada situação na seção 3 deste edital. Todas as instruções e prazos necessários estão descritos no campo 
correspondente. 
 
1.6. Ao se inscrever, o candidato consente com a coleta e o uso de sua imagem, assim como com a coleta, o tratamento e o processamento 
de seus dados pessoais, sensíveis ou não, solicitados no formulário de inscrição ou durante o processo. Essas medidas visam viabilizar a 
execução efetiva do processo, incluindo a aplicação de critérios de avaliação e seleção. 
 
1.6.1. Em cumprimento à Lei Federal nº 12.527/2011 e nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018, fica expressamente autorizada a ampla 
divulgação de informações, tais como nome, número de inscrição, pedidos protocolados e suas respostas, resultados, pontuações e 
classificação, descabendo solicitações de exclusão da publicidade oficial. 
 
1.7. Declarações, informações e documentos apresentados em qualquer etapa desta seleção são de responsabilidade exclusiva do 
candidato ou de seu procurador legal, sendo utilizadas unicamente para os fins do processo seletivo. 
 
1.8. Os horários mencionados no presente edital obedecerão ao horário oficial de Brasília/DF. 
 
2. DISPOSIÇÕES SOBRE A RESIDÊNCIA, SOBRE O PROGRAMA DE RESIDÊNCIA E VAGAS 
 
2.1. Todas as informações sobre o Programa de Residência ofertado para o ano de 2025 deverão ser consultadas no Edital 08/2024/2025.  
 
3. DA INSCRIÇÃO E SOLICITAÇÕES A ELA VINCULADAS 
 
3.1. Das inscrições pela internet: 

 

 

REGULAMENTA A SELEÇÃO IC-FUC PREVISTA NO EDITAL 08/2024/2025  
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3.1.1. A inscrição deve ser realizada dentro do período estabelecido no cronograma, exclusivamente no site www.fundmed.org.br, 
seguindo as instruções deste edital e da página do certame. Todas as solicitações vinculadas à inscrição devem respeitar as regras 
específicas contidas nesta seção, conforme aplicável a cada caso.  
 
3.1.2. No ato da inscrição, o candidato deve selecionar adequadamente o Programa de Residência e a sua categoria profissional.   
 
3.1.2.1. Realizada a inscrição, NÃO serão permitidas alterações. Qualquer alteração da opção inicial de inscrição deverá ser realizada 
mediante nova inscrição e novo pagamento, nos termos deste capítulo e dentro do período de inscrição. 
 
3.1.3. Se houver mais de uma inscrição do mesmo candidato, será homologada apenas a inscrição mais recente (última) registrada no 
sistema e com pagamento efetuado ou isenta, se for o caso.  
 
3.1.4. Revogadas as disposições em contrário, o valor da inscrição é de R$ 280,00 e, salvo nos casos de isenção concedida, deverá ser pago 
segundo as especificações deste edital e da página de inscrição, via PIX, boleto bancário ou cartão de crédito, sujeito a juros, conforme 
opção de parcelamento.  
 
3.1.5. O pagamento deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou em agências lotéricas até o prazo estabelecido no cronograma. 
Em hipótese alguma será homologada inscrição cujo pagamento tenha sido realizado após o respectivo prazo, tampouco efetuado por 
outro modo que não os especificados neste edital e na página de inscrição. 
 
3.1.6. Antes de efetuar o pagamento, o candidato deverá certificar-se de que preencheu adequadamente o formulário eletrônico de 
inscrição, de que está inscrito no Programa de Residência e categoria profissional desejado, bem como de que as informações referentes 
ao pagamento (dados, formas de pagamento, horário limite, dentre outros) estão corretas. 
 
3.1.7. Os executores desta seleção não se responsabilizam por inscrições, solicitações ou pagamentos não recebidos ou não efetivados 
devido a horário bancário, problemas técnicos nos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
ou quaisquer outros fatores que impeçam a transferência de dados. 
 

3.2. Da solicitação de identificação pelo nome social:  
 

3.2.1. Ao candidato amparado pelo Decreto Federal nº 8.727/2016 – identificação pelo nome social – fica assegurado o direito à escolha de 
tratamento nominal e à identificação por meio de seu nome social, desde que solicitado durante o período de inscrições, conforme 
instruções constantes no formulário eletrônico de inscrição. Recebida e procedente a solicitação, todas as menções nominais nas 
publicações oficiais serão feitas utilizando o nome social.  
 
3.2.2. O candidato que tiver sua solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme estabelecido na seção de recursos. 
 

3.3. Da solicitação de isenção do valor de inscrição: 
 

3.3.1. Nos termos da Lei Federal nº 13.656/2018, poderá pleitear a isenção do pagamento do valor da inscrição o doador de medula óssea 
e o cidadão inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e pertencente à família de baixa renda, 
nos termos deste edital e em conformidade com a legislação vigente. 
 
3.3.2. Cada candidato poderá apresentar apenas um único pedido de isenção em seu nome. Pessoas da mesma família deverão fazer o 
pedido individualmente, ainda que possuam o mesmo domicílio. 
 
3.3.3. Para solicitar a isenção, especificamente durante o período estabelecido no cronograma de execução deste edital, além de realizar a 
inscrição conforme estabelecido no item 3.1.1, o interessado deverá proceder conforme segue: 
 
3.3.3.1. Para o cidadão inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e pertencente à família de 
baixa renda: a) acessar o link do formulário eletrônico de isenção; b) selecionar a isenção desejada; c) enviar, via upload, o Anexo I – 
Requerimento de isenção para baixa renda com CadÚnico, devidamente preenchido e assinado, conforme o procedimento nele 
determinado, inclusive em relação ao comprovante necessário. 
 
3.3.3.1.1. Todos os dados solicitados, como Número de Identificação Social (NIS), nomes, sobrenomes, datas, dentre outros, deverão ser 
informados pelo candidato de forma correta e completa, exatamente como estão registrados no Cadastro Único, sob a pena do Gestor do 
CadÚnico não reconhecer o candidato, ocasionando o indeferimento. 
 
3.3.3.2. Para os doadores de medula óssea: a) acessar o link do formulário eletrônico de isenção; b) selecionar a isenção desejada; c) 
enviar, via upload, o Anexo II – Requerimento de Isenção – REDOME, devidamente preenchido e assinado, conforme o procedimento nele 
determinado, acompanhado de toda a documentação nele exigida para a comprovação dos requisitos necessários à obtenção do 
benefício pretendido. 
 

http://www.fundmed.org.br/
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3.3.4. As informações prestadas e a documentação apresentada serão examinadas com vistas a avaliar sua adequação ao disposto na Lei 
Federal nº 13.656/2018. Os candidatos deverão manter a guarda dos originais anexados eletronicamente quando da solicitação, pois, a 
qualquer tempo, poderá ser demandada a sua apresentação obrigatória.  
 
3.3.5. O candidato terá seu pedido indeferido se apresentar mais de uma solicitação ou apresentar informações incompletas, 
documentação insuficiente ou contraditória, em relação aos requisitos exigidos para obtenção do benefício. 
 
3.3.6. O resultado preliminar será divulgado na data prevista no cronograma deste edital. Os candidatos com a solicitação deferida terão a 
inscrição automaticamente efetivada. O candidato que tiver sua solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme estabelecido 
neste edital, na seção de recursos.  
 
3.3.7. Após a fase recursal, se o indeferimento for mantido, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição até o prazo 
estabelecido no cronograma deste edital para garantir sua participação na seleção. 
 

3.4. Da solicitação de atendimento especial para a prova objetiva:  
 

3.4.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a prova (Ex.: lactantes, pessoas que fazem uso de medicamentos, prótese 
auditiva, marca-passo, pinos cirúrgicos, dificuldade de locomoção, etc.), deverá, durante o período de inscrições: a) acessar o link do 
formulário eletrônico de atendimento especial; b) selecionar o tipo de atendimento necessário; c) preencher correta e completamente o 
formulário; d) anexar laudo médico que comprove e justifique o pedido. 
 
3.4.2. Para o deferimento do pedido, além das disposições deste edital, serão consideradas a possibilidade e a razoabilidade. 
 
3.4.3. O candidato que pratica a guarda religiosa do sábado poderá requerer horário específico para a aplicação da prova objetiva. Para 
isso, deverá, no ato da inscrição: a) indicar a respectiva necessidade diretamente na plataforma; b) anexar declaração que comprove sua 
condição. A declaração deve ser legível, conter o nome completo do candidato e o número de um documento oficial, além do nome e 
assinatura do responsável pela emissão. 
 
3.4.3.1. Tendo a solicitação deferida, deverá comparecer ao local de realização da prova objetiva na data prevista e no mesmo horário dos 
demais candidatos, conforme indicado no edital de convocação para a prova, e aguardar na sala de aula para iniciar a prova, que será 
aplicada após as 18 horas do mesmo dia. 
 
3.4.4. Não será permitida qualquer espécie de consulta, de comunicação ou de manifestação a partir do ingresso na sala de provas até o 
término da prova, mesmo que os candidatos ainda não estejam em posse da prova. 
 
3.4.5. Aqueles com solicitação deferida deverão verificar as disposições relativas ao dia da prova objetiva na seção 5 deste edital. 
 
3.5. Exceto em relação à isenção do valor de inscrição, o resultado preliminar das demais solicitações será divulgado quando da 
homologação preliminar das inscrições, a partir de quando será possibilitada a interposição de recursos.  
 

3.6. Da homologação das inscrições: 
 

3.6.1. A homologação preliminar das inscrições será divulgada na data prevista no cronograma deste edital, após transcorrido o período de 
análise e processamento dos pagamentos e demais solicitações. É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar sua situação nas 
listas divulgadas, assim como conferir cuidadosamente todos os seus dados. 
 
3.6.2. Caso a inscrição não seja homologada ou haja algum erro nas listas divulgadas (como erros de grafia, entre outros), o candidato 
poderá apresentar recurso conforme estabelecido na seção de recursos deste edital.  
 
3.6.3. Superada a etapa recursal, será publicada a homologação definitiva das inscrições. 
 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DA PROVA OBJETIVA (CARÁTER ELIMINATÓRIO/CLASSIFICATÓRIO) – VALENDO 70,00 PONTOS: 
 

4.1. Composição: 40 questões de múltipla escolha, com 04 alternativas cada, das quais somente UMA será a correta. 

4.1.1. Distribuição de questões por componente e peso por questão: 

Parte Geral  Conhecimentos de Políticas Públicas de Saúde (COMUM A TODOS) 15 questões Cada questão 
valerá 1,75 pontos Parte Específica Conhecimentos Específicos (CONFORME A CATEGORIA PROFISSIONAL) 25 questões 

4.1.2. Tempo de prova: duração total de até 03 horas, incluído o tempo para preenchimento do cartão de respostas. 
 

4.1.3.  O programa da prova objetiva consta no Anexo III – Programa de estudo. 
 

4.1.4. A nota na prova objetiva será igual ao número de acertos multiplicado pelo valor por questão. 
 

4.1.5. Somente será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que fizer, no mínimo, 40% de acertos. Os demais serão 
automaticamente eliminados.  
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5. DA EXECUÇÃO DA PROVA OBJETIVA: 
 

5.1. A prova tem data prevista no cronograma e será realizada em Porto Alegre/RS. 
 
5.2. A confirmação da data, local, sala, horário e outras informações relacionadas à realização da prova objetiva serão divulgadas por meio 
de edital de convocação, que será publicado nos meios oficiais de publicidade. 
 
5.3. Não haverá prova fora do local designado pelo edital de convocação, nem em datas e/ou horários diferentes. No horário estabelecido 
na convocação, os portões serão fechados, não sendo mais permitido o ingresso de qualquer candidato ao local, seja qual for o motivo 
alegado. Caso o candidato já esteja no interior do prédio, será acompanhado por um fiscal da coordenação para ingresso em sala. 
 
5.4. O candidato deve comparecer na data, no horário e no local da prova com, pelo menos, 60 minutos de antecedência do horário de 
fechamento dos portões para fins de identificação e ingresso na sala de provas, munido de documento de identificação oficial e de caneta 
esferográfica (ponta grossa, tinta azul ou preta e confeccionada em material transparente). 
 
5.5. A identificação correta do dia, local e horário da realização da prova, bem como o comparecimento na forma estabelecida neste edital 
e no edital de convocação, são de responsabilidade única e exclusiva do candidato. 
 
5.6. O não comparecimento na data, no local e no horário determinados, independentemente da motivação, acarretará a eliminação 
sumária do candidato do processo seletivo. 
 
5.7. Não será permitida a entrada de objetos, documentos ou pertences pessoais do candidato após o fechamento dos portões, seja qual 
for o motivo alegado. 
 
5.8. Não será permitida a permanência de acompanhantes do candidato ou de pessoas estranhas ao processo seletivo nas dependências 
do local onde for aplicada a prova, exceto o caso previsto no subitem a seguir (lactantes). 
 
5.8.1. No dia da prova, a lactante deverá obrigatoriamente levar um acompanhante maior de 18 anos e civilmente capaz, que ficará 
responsável pela guarda da(s) criança(s) em sala reservada para essa finalidade, bem como apresentar a certidão de nascimento da(s) 
criança(s) a ser(em) amamentada(s). Nenhuma criança poderá permanecer desacompanhada, tampouco acompanhar a mãe no recinto de 
prova.  
 
5.8.2. O acompanhante deverá comparecer juntamente com a candidata e a(s) criança(s), cumprindo com os horários de abertura e 
fechamento dos portões e com as demais disposições relacionadas à segurança do certame. Deverá: apresentar documento de 
identificação oficial; permanecer em local apropriado que será indicado pelos coordenadores e fiscais; armazenar os seus pertences em 
embalagem indicada pelos coordenadores e fiscais. 
 
5.8.3. Durante o período de amamentação, em sala especial, a candidata será acompanhada por fiscal, sem a presença do acompanhante. 
A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada 02 horas, por até 30 minutos por filho. O controle do tempo da amamentação 
será feito por fiscal, sendo garantida a compensação do tempo dedicado à amamentação em igual período, se cumpridos integralmente os 
requisitos deste edital.   
 
5.9. Para a realização da prova, é obrigatória a apresentação de documento de identificação oficial emitido dentro dos últimos 10 anos, 
contados da data da prova, desde que atendam os critérios do item 5.9.1.  
 
5.9.1. Consideram-se documentos válidos para identificação do participante: Carteira de Identidade Nacional (CIN); Cédula de identidade 
(RG) expedida pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pela Polícia Federal; identificação 
fornecida por Ordens ou Conselhos de Classes que, por lei, tenha validade como documento de identidade; Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), emitida após 27/01/1997; Passaporte; Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 
9.503/1997; Cédula de Identidade para Estrangeiros; documentos digitais oficiais de identificação com foto e assinatura (CNH digital, RG 
digital, CIN digital, dentre outros) apresentados ao fiscal nos respectivos aplicativos oficiais. 
 
5.10. No procedimento de identificação, NÃO TÊM VALIDADE E NÃO SERÃO ACEITOS: Documentos digitais não citados no item 5.9.1 deste 
edital, apresentados fora de seus aplicativos oficiais (por exemplo, por meio de prints ou cópias), ou sem fotografia ou assinatura; cópias 
de documentos, mesmo que autenticadas; protocolo de documentos; certidão de nascimento; certidão de casamento; título eleitoral; 
certificado de reservista; carteira de estudante; crachás e identidade funcional de natureza privada; CPF ou qualquer outro documento sem 
valor de identidade, bem como documentos cuja emissão ultrapasse o limite de 10 anos, documentos abertos, ou avariados, ou com foto 
desatualizada, ou ilegíveis, ou, ainda, não identificáveis. 
 
5.11. USO DE DOCUMENTOS DIGITAIS OFICIAIS DE IDENTIFICAÇÃO: o candidato que optar pela utilização de documento digital oficial para 
identificação assume total responsabilidade pelos recursos necessários à sua correta apresentação. Quaisquer inconvenientes que 
impeçam a conexão com os aplicativos oficiais são de exclusiva responsabilidade do candidato, não incumbindo aos executores, à equipe 
de aplicação ou à instituição de ensino prover assistência ou recursos. 
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5.12.  A ausência ou a inadequação do documento de identificação oficial impossibilitam o procedimento de identificação do candidato e o 
seu ingresso à etapa. 
 
5.13. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original no dia da aplicação da prova, devido à 
perda, furto ou roubo, deverá apresentar um documento impresso que comprove o registro da ocorrência em órgão policial. Este 
documento deve ter sido expedido há, no máximo, 30 dias antes da data da prova. Nessa situação, o candidato será submetido ao 
procedimento de identificação especial, que incluirá a coleta de dados, assinaturas e impressões digitais em formulário próprio, coleta de 
imagem, entre outros procedimentos necessários. 
 
5.14. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação esteja danificado e/ou apresente dúvida 
relativa à titularidade, fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
 
5.15. A identificação especial está sujeita à avaliação da autoridade competente. Se a identificação especial do candidato não for validada, 
o resultado da sua prova não será divulgado e ele será eliminado do processo seletivo. 
 
5.16. No dia da prova, o candidato poderá ser submetido ao detector de metais e à coleta da impressão digital, bem como poderão ser 
adotadas medidas de segurança adicionais, como coleta de imagem, dentre outras. 
 
5.17. Após o ingresso na sala de prova e durante toda a sua realização, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os 
seguintes objetos: caneta e uma garrafa transparente com água, sem rótulo. É vedada a ingestão de outras substâncias de qualquer 
natureza, salvo nos casos de atendimento especial, previamente comprovados. 
 
5.18. Todo material eletrônico deverá ser desligado, previamente, pelo candidato. Quando do ingresso na sala de prova, os materiais 
eletrônicos deverão ser acondicionados em envelope de segurança fornecido pelo fiscal de sala, devendo o envelope ser mantido lacrado 
até a saída definitiva do candidato do local de prova. O descumprimento da presente regra poderá implicar eliminação do candidato, por 
constituir tentativa de fraude. 
 
5.19. Após o ingresso na sala de prova e durante toda a realização da prova, o candidato deverá permanecer em silêncio, sendo-lhe 
vedadas as seguintes condutas: 
a) ingerir alimentos ou outras substâncias de qualquer natureza não permitidas; 
b) compartilhar material com outros candidatos;  
c) manter consigo ou utilizar óculos escuros e acessórios de chapelaria, como boné, chapéu, gorro, cachecol, manta, luvas e similares; 
d) portar, manusear ou consultar aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e/ou 

similares, telefones celulares, smartphones, tablets, notebook, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e/ou similar, relógio de 
qualquer espécie, controles de alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, máquina fotográfica, fones 
de ouvido e/ou qualquer transmissor, óculos inteligentes, protetores auriculares, gravador e/ou receptor de dados, imagens, vídeos e 
mensagens etc.; 

e) manter consigo ou consultar livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta; 
f) é vedado ao candidato fazer ou portar anotação em qualquer outro meio que não o permitido (exemplo de vedação: na palma das 

mãos); 
g) portar arma de qualquer tipo. Aquele que, amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, apresentar-se portando arma de fogo, antes de 

ingressar em sala, deverá comunicar o fato aos fiscais para ser encaminhado à coordenação do local de prova, onde deverá 
desmuniciar e lacrar a arma devidamente identificada, mediante termo de identificação de arma de fogo; os candidatos que não forem 
amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, não poderão portar armas no ambiente de provas; 

h) encobrir as orelhas, de forma que seja impossível verificar se há dispositivos estranhos. 
 
5.20. Para realizar a prova, cada candidato receberá um caderno de questões e um cartão de respostas (folha óptica). Ao receber o 
material, o candidato deverá conferir os dados impressos no material recebido, em especial o nome, o número de inscrição e o Programa 
de Residência. Caso apresente alguma falha, é de responsabilidade do candidato solicitar ao fiscal de sala a substituição imediata do 
material, antes de iniciar a prova; o candidato não poderá alegar prejuízo posteriormente à prova. 
 
5.21. Nos casos de eventual falta de prova ou material personalizado de aplicação de prova, em razão de falha de impressão ou divergência 
na distribuição, poderão ser providenciadas cópias do material necessário ou entrega de material reserva, podendo ser não personalizado, 
desde que constantes todos os dados necessários que assegurem os procedimentos de correção das provas dos candidatos, devendo as 
referidas providências serem registradas em ata. 
 
5.22. O cartão de respostas é o único documento válido para a correção da prova objetiva, sendo de responsabilidade do candidato sua 
guarda durante a prova, seu preenchimento e sua entrega ao fiscal de sala. 
 
5.23. O candidato não deve amassar, molhar, dobrar, rasgar, rasurar, riscar ou de qualquer forma danificar seu cartão de respostas, sob a 
pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de leitura óptica do mesmo. 
 
5.24. Sob nenhuma circunstância, o cartão de respostas será substituído devido a erro, desatenção ou falha no preenchimento por parte 
do candidato.  
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5.25. É de responsabilidade do candidato o preenchimento do cartão de respostas que possibilite a leitura óptica. A questão sem marcação 
de alternativa ou com mais alternativas marcadas corresponderá à resposta errada; marcação rasurada, com falhas ou em desacordo com 
as orientações de preenchimento poderão ser computadas como erro, ficando condicionada à leitura óptica. 
 
5.26. Após o início oficial da prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo tempo mínimo de 60 minutos. 
 
5.27. O candidato somente poderá levar o caderno de prova embora quando estiver faltando 60 minutos para o término do tempo total de 
duração da prova. 
 
5.28. O tempo de aplicação será registrado em quadro informativo da sala, por um dos fiscais de sala, para que o candidato possa 
acompanhar o tempo disponível para a realização da prova. 
 
5.29. Poderá ser excluído sumariamente do processo seletivo o candidato que: 
a) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
b) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 
c) for surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos trabalhos, comunicando-se com outro 

candidato ou utilizando-se de consultas não permitidas, de aparelho celular ou de outro equipamento/material de qualquer natureza 
não permitido; 

d) mantiver consigo ou acessar qualquer equipamento/material não permitido; 
e) for surpreendido fazendo ou portando anotações em papéis ou locais que não os permitidos; 
f) tiver telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico que entre em funcionamento ou emita qualquer sinal, mesmo sem sua 

interferência direta, durante a realização das provas; 
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 
h) não permitir ser submetido ao detector de metal ou à coleta da impressão digital (quando aplicável); 
i) antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
j) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo comprovar a 

autenticidade da identidade e/ou dos dados; 
k) recusar-se a entregar o material da prova ao término antecipado, ou ao término do tempo destinado à sua realização, ou, em caso de 

razão fortuita, ao ser determinado pelo fiscal ou coordenador de prova; 
l) for surpreendido portando arma branca ou for surpreendido portando arma de fogo fora do envelope de segurança; 
m) cometer qualquer uma das vedações ou deixar de cumprir qualquer uma das obrigações estabelecidas por este edital ou pelo edital de 

convocação, ainda que não mencionadas neste item.   
 
5.30. Os executores deste certame não se responsabilizam por quaisquer objetos ou pertences dos candidatos, sejam de valor ou não. 
Portanto, recomenda-se aos candidatos que não levem para o local de prova itens cujo uso não seja autorizado durante sua realização. 
 
5.31. Se, por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos trabalhos, os candidatos 
afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto neste edital, sendo concedido o tempo adicional 
necessário para a garantia de isonomia de tratamento. Em ocorrendo tais situações, os candidatos atingidos deverão permanecer no seu 
local de prova e atender às orientações dos coordenadores e fiscais, auxiliando no bom andamento dos trabalhos, sob a pena de serem 
excluídos sumariamente do certame. 
 
5.32. O candidato deverá assinar a lista de presença e o cartão de respostas de acordo com a assinatura constante de seu documento de 
identificação. 
 
5.33. Os 02 últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no recinto, a fim de acompanhar o lacre do material, quando 
então poderão retirar-se do local após concluído o procedimento. 
 
5.34. As provas objetivas serão corrigidas por meio de leitura óptica dos cartões de respostas e de processamento eletrônico, sem 
ingerência humana, de modo que não será utilizado o processo de desidentificação dos cartões de respostas.  
 
5.35. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado 
de procedimento ilícito ou colaborado para tal, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do processo seletivo. 
 
5.36 Além das regras gerais estabelecidas neste edital, o edital de convocação para a prova objetiva poderá estabelecer novas regras ou 
regras mais específicas, consoante os princípios constitucionais e ditames legais vigentes. 
 

6. DOS RECURSOS 
 

6.1. Todos os períodos previstos para interposição de recursos encontram-se estabelecidos no cronograma de execução deste edital. 
Todavia, sua confirmação dar-se-á conjuntamente com o edital de cada evento, especificamente. Portanto, os candidatos devem estar 
atentos às publicações realizadas ao longo do certame. 
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6.1.1. Os recursos deverão ser encaminhados pelo candidato pelo link disponível no site da FUNDMED, seguindo as orientações da área do 
candidato. Não haverá hipótese de solicitação do pedido de revisão de outra forma e/ou por outro meio senão aquele disponibilizado para 
tal na respectiva página. 
 

6.2. O candidato deverá interpor, individualmente, seus recursos, utilizando o formulário eletrônico e o passo a passo descrito na 
plataforma. O recurso deverá atender rigorosamente aos preceitos fixados neste edital, sendo devidamente fundamentado e 
acompanhado de: 
a) no caso de indeferimento de solicitação e/ou inscrição, as razões pelas quais solicita o deferimento e todos os documentos 
comprobatórios que demonstrem a razão do candidato;  
b) circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou resultados, para os quais deveria ser atribuído maior grau, número de 
pontos ou resultado diverso;  
c) em outros casos, as razões do pedido e os documentos comprobatórios que demonstrem a razão do candidato. 
 

6.2.1. A fim de subsidiar a interposição de recursos, durante cada fase recursal e no mesmo local da interposição, será disponibilizada a 
vista digitalizada da prova relativa àquela fase. 
 

6.3. Não serão conhecidos os recursos sem fundamentação e argumentação lógica e consistente. Recursos interpostos sem correlação com 
a respectiva fase recursal ou interpostos fora do prazo ou padrão ora estabelecidos não serão apreciados.  
 

6.4. As razões do pedido não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório, cursinhos e/ou empresa, dentre 
outros, permitindo-se, assim, sua análise desidentificada.  
 

6.5. Não serão admitidos recursos coletivos; cada candidato deverá interpor seu próprio recurso. Será aceito apenas um recurso por tipo 
de situação. Caso o candidato interponha mais de um recurso para a mesma situação, será considerado apenas o último recurso 
interposto, conforme o horário registrado pelo sistema. Os demais recursos não serão apreciados. 
 

6.6. Em relação aos recursos contra o gabarito, não serão apreciados recursos cujo conteúdo do embasamento não estiver expresso em 
edital. A questão cujo erro formal ou material for constatado na análise recursal será anulada, sendo a pontuação correspondente 
atribuída a todos os candidatos, sem exceção.  
 

6.7. Durante a fase recursal, EXCETO previsão em contrário, não será aceita e/ou considerada complementação de documentação que 
deveria ter sido apresentada anteriormente, conforme as especificações deste edital para cada etapa, e/ou nos termos do edital de 
convocação.  
 

6.8. Após a divulgação do resultado dos recursos por edital, cada recorrente terá acesso ao parecer do seu recurso no próprio local de 
interposição. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.  
 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

7.1. As despesas incorridas pelo candidato em relação ao processo seletivo são de sua inteira e exclusiva responsabilidade; somente haverá 
devolução do valor da inscrição em caso de exclusão de Programa de Residência ou anulação do processo seletivo, sendo vedada a 
transferência do valor pago, a título de inscrição, para terceiros, para outra inscrição ou para outros certames. 
 

7.2. Toda documentação que demanda upload deve ser digitalizada, de forma legível, nítida e completa (frente e verso, caso houver), sem 
cortes ou partes ausentes, em imagem ou PDF, não excedendo o tamanho de 2MB. Certificar-se da adequada anexação dos documentos 
necessários a qualquer solicitação ou etapa após o upload é de responsabilidade do candidato. 
 

7.3. Ao realizar a inscrição, o candidato manifesta expressamente a sua vontade de participar do Processo Seletivo o para Residência 
Multiprofissional Integrada em Saúde 2025, nos exatos termos estabelecidos por este edital e demais publicações oficiais referentes à 
execução da seleção. Assim, não serão aceitas, conforme o item 1.2, quaisquer insurgências posteriores à inscrição. 
 

7.4. Os casos omissos e as situações não previstas neste edital serão decididos pela UNIDADE DE ENSINO - COREMU IC/FUC e FUNDMED, 
com a primazia dos princípios e legislação que regulamentam os processos seletivos. 
 

7.5. Integram o presente edital: 
Anexo I – Requerimento de isenção para baixa renda com CadÚnico 
Anexo II – Requerimento de isenção – REDOME 
Anexo III – Programa de estudo 
Anexo IV – Cronograma. 
 

Registre-se e publique-se. 
Porto Alegre, 21 de agosto de 2024. 

 
Profa. Ana Luiza Maia,  

Presidente da Fundação Médica do Rio Grande do Sul. 
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ANEXO I – REQUERIMENTO DE ISENÇÃO PARA BAIXA RENDA COM CADÚNICO 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo do candidato: 

E-mail: Data de nascimento: DD/MM/AAAA 

Telefone fixo: DD-XXXX-XXXX Telefone Celular: DD-XXXXX-XXXX 

PR para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: 

DECLARAÇÃO 

 

Eu,___________________________________________________________________________________________________________, 

CPF_____________________________________, Número de Identificação Social (NIS) ___________________________________, 

filho de (nome completo da mãe, sem abreviações) _________________________________________________________________ 

 _________________________________________________________ e de (nome completo do pai, sem abreviações) 

________________________________________________________________________________________________________, 

residente e domiciliado na _______________________________________________________________________________________, 

número _____________, apartamento   ___      , Bairro_______________________________________________________________, 

na Cidade de_________________________________________, Estado_____________________________________________, venho  

SOLICITAR ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO PARA RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL INTEGRADA EM 

SAÚDE 2025 DO IC-FUC. DECLARO que estou inscrito no CADÚNICO e sou membro de família de baixa renda nos termos da 

legislação vigente. DECLARO que estou inscrito no CADÚNICO e sou membro de família de baixa renda nos termos da legislação 

vigente. DECLARO estar ciente de que as informações fornecidas e os documentos apresentados são de minha inteira responsabilidade. 

DECLARO que estou ciente de que a ausência ou a inadequação de informações ou dos documentos necessários, bem como o 

descumprimento dos requisitos de prazo, forma e meio estabelecidos pelo edital resultará no indeferimento da solicitação. DECLARO, 

por fim, estar ciente de que, se for constatada por autoridade competente qualquer irregularidade ou falsidade nos dados informados 

e/ou nos documentos apresentados, poderei ser eliminado do certame e/ou ter meu ingresso revogado, sujeitando-me, ainda, às 

sanções previstas na legislação em vigor. 

Anexo a este requerimento: 

Anexo a este requerimento: 

a) Comprovante de inscrição e atualização no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).  

 

OBS.: o comprovante deverá ser digitalizado e compilado com este requerimento, em arquivo único, respeitado o tamanho máximo do 

arquivo digital. 

  
 
 

 Local/Data 
 
 

 
 
 

(Assinatura do candidato - a próprio punho) 
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ANEXO II – REQUERIMENTO DE ISENÇÃO – REDOME 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo do candidato: 

E-mail: Data de nascimento: DD/MM/AAAA 

Telefone fixo: DD-XXXX-XXXX Telefone Celular: DD-XXXXX-XXXX 

PR para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: 

1. DECLARAÇÃO 
 

Eu,_____________________________________________________________________________________________________________, 

CPF_____________________________________, filho de (nome completo da mãe, sem abreviações)_______________________________ 

 __________________________________________________________ e de (nome completo do pai, sem abreviações) _______________ 

________________________________________________________, residente e domiciliado na ________________________________ 

 _________________________________________________________________, número __________, apartamento         , 

Bairro_________________________________________________, na Cidade de_________________________________________, 

Estado___________________________________________________, venho SOLICITAR ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO NO 

PROCESSO SELETIVO PARA RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL INTEGRADA EM SAÚDE 2025 DO IC-FUC. DECLARO que sou doador 

voluntário de medula óssea devidamente cadastrado no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME). 

DECLARO estar ciente de que as informações fornecidas e os documentos apresentados são de minha inteira responsabilidade. DECLARO 

que estou ciente de que a ausência ou a inadequação de informações ou dos documentos necessários, bem como o descumprimento dos 

requisitos de prazo, forma e meio estabelecidos pelo edital resultará no indeferimento da solicitação. DECLARO, por fim, estar ciente de 

que, se for constatada por autoridade competente qualquer irregularidade ou falsidade nos dados informados e/ou nos documentos 

apresentados, poderei ser eliminado do certame e/ou ter meu ingresso revogado, sujeitando-me, ainda, às sanções previstas na 

legislação em vigor. 

 

Anexo a este requerimento: 

a) a) documento expedido por entidade coletora oficial ou credenciada denominada ___________________________________________ 

b)  __________________________________________________, que confirma meu cadastro no Registro Nacional de Doadores 

Voluntários de Medula Óssea (REDOME). 

(NÃO serão aceitos como comprovante a solicitação de cadastro, protocolo para cadastro, termos de consentimento para cadastro ou 

declarações de coleta de amostra para cadastro)  

 

OBS.: em todos os casos, os comprovantes deverão ser digitalizados e compilados com este requerimento, em arquivo único, respeitado 
o tamanho máximo do arquivo digital. 

 

  
 
 

 Local/Data 
 
 

 
 
 

(Assinatura do candidato - a próprio punho) 
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ANEXO III – PROGRAMA DE ESTUDO  

 
PARTE GERAL: 
 
PARA TODAS AS CATEGORIAS PROFISSIONAIS - CONHECIMENTOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE 
 
Conteúdos programáticos: 
Sistema Único de Saúde e suas principais leis; 
Políticas de Saúde no Brasil; 
Política Nacional de Atenção Hospitalar; 
Política Nacional de Humanização; 
Modelos tecno-assistenciais em saúde; 
Formação na área da saúde; 
Política Nacional de Saúde Integral da População Negra; 
Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais; 
Educação interprofissional e competências colaborativas para o trabalho em saúde; 
Clínica Ampliada; 
Equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde -  eMultis. 
Referências: 
- BRASIL. Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990 e suas alterações posteriores. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei Orgânica da Saúde. 
Brasília, DF: Presidência da República. 1990. 

- BRASIL. Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e 
sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Brasília, DF: Presidência da 
República. 1990. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. A Experiência da diretriz de ambiência na Política Nacional de Humanização – PNH. Brasília, DF, 2017 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. HumanizaSUS: 

Documento base para gestores e trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política 
Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília, DF: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 3.390, de 30 de dezembro de 2013. Institui a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecendo-se as diretrizes para a organização do componente hospitalar da Rede de Atenção 
à Saúde (RAS). Brasília, DF: Gabinete do Ministro, 2013. 

- CECÍLIO, Luiz Carlos de Oliveira. Modelos tecno-assistenciais em saúde: da pirâmide ao círculo, uma possibilidade a ser explorada. Cad. 
Saúde Pública, Rio de Janeiro, v.13, n. 3, p. 469-478, Sept., 1997 

- CECCIM, Ricardo Burg; FEUERWERKER, Laura C. M.. O quadrilátero da formação para a área da saúde: ensino, gestão, atenção e controle 
social. Physis,  Rio de Janeiro ,  v. 14, n. 1, p. 41-65, Jun., 2004 . 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. Departamento de Apoio à Gestão Participativa e ao Controle 
Social. Política Nacional de Saúde Integral da População Negra: uma política para o SUS. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa, 
Departamento de Apoio à Gestão Participativa e ao Controle Social. – 3. ed. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2017. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. Departamento de Apoio à Gestão Participativa. Política 
Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa, 
Departamento de Apoio à Gestão Participativa.  Brasília: Ministério da Saúde, 2013.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Clínica ampliada, equipe de referência e projeto terapêutico singular. Ministério da Saúde, Secretaria de 
Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. 2ª ed. Série B - Textos Básicos de Saúde. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2007. 60 p.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Para entender o controle social na saúde / Ministério da Saúde, Conselho Nacional de Saúde. – Brasília: 
Ministério da Saúde, 2013. 

- COSTA, M. V. da. A Potência da Educação Interprofissional para o desenvolvimento de Competências Colaborativas no Trabalho em Saúde. 
In: Interprofissionalidade e Formação da Saúde: Onde estamos? REDE UNIDA, POA, RS, 2017.  

- BRASIL. Ministério da Saúde PORTARIA GM/MS Nº 635, DE 22 DE MAIO DE 2023 Institui, define e cria incentivo financeiro federal de 
implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde. – Brasília: Ministério 
da Saúde, 2023. 

 

 
PARTE ESPECÍFICA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (CONFORME CADA CATEGORIA PROFISSIONAL) 
 
I - Conteúdos programáticos ENFERMAGEM  

• Lei do Exercício Profissional de Enfermagem; 

• Novo código de Ética da Enfermagem; 

• Exame clínico de enfermagem; 

• Processo de Enfermagem; 
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• Diagnósticos de enfermagem: taxonomia NANDA-I; 

• Bases legais para os registros de Enfermagem; 

• Biossegurança e Saúde no trabalho nos serviços de saúde; 

• Assistência de enfermagem ao paciente adulto e pediátrico de média complexidade; 

• Assistência de enfermagem ao paciente crítico adulto e pediátrico; 

• Medidas de prevenção de infecção relacionada à assistência à saúde; 

• Segurança do Paciente; 

• Terapia infusional e acessos vasculares; 

• Gerenciamento em Enfermagem; 

• Educação em saúde, permanente e continuada; 

• Interprofissionalidade na formação em saúde; 

• Política de prevenção e controle do câncer no Brasil; 

• As neoplasias no Brasil: incidência e prevalência; 

• Distúrbios Neoplásicos na infância e na adolescência; 

• Tratamentos e cuidados em oncologia; 

• Cuidados paliativos. 
Referências: 
- ALFARO-LEFEVRE, Rosalinda. Aplicação do processo de enfermagem: fundamentos para o raciocínio clínico. 8. ed. Porto Alegre: Artmed, 

2014. 271 p. ISBN 9788582710821. Tradução de: Applying nursing process: the foundation for clinical reasoning. 
- AMERICAN HEART ASSOCIATION. Destaques das diretrizes de RCP e ACE de 2020 da American Heart Association. Dallas: American Heart 

Association, 2020. Disponível em: https://cpr.heart.org/-/media/cpr-files/cpr-guidelines-
files/highlights/hghlghts_2020eccguidelines_portuguese.pdf 

- BARROS, Alba Lúcia Botura Leite de (Org). Anamnese e exame físico: avaliação diagnóstica de enfermagem no adulto. 4ª ed. Porto Alegre: 
Artmed, 2021. 

- BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Medidas de Prevenção de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde. Brasília: Ministério 
da Saúde, 2017. Disponível em: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/publicacoes/caderno-
4-medidas-de-prevencao-de-infeccao-relacionada-a-assistencia-a-saude.pdf/view 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Fundação Oswaldo Cruz. Protocolo para prevenção de úlcera por 
pressão. Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Fundação Oswaldo Cruz. Protocolo para a prática de higiene das 
mãos em serviços de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Fundação Oswaldo Cruz. Protocolo prevenção de quedas. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2013. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Fundação Oswaldo Cruz. Protocolo de segurança na prescrição, uso 
e administração de medicamentos. Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Fundação Oswaldo Cruz. Protocolo para cirurgia segura. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2013. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Fundação Oswaldo Cruz. Protocolo de identificação do paciente. 
Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987. Regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe 
sobre o exercício da Enfermagem e dá outras providências.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. PORTARIA GM/MS Nº 2.862, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. Altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 
28 de setembro de 2017, para dispor sobre as Unidades de Terapia Intensiva - UTI e as Unidades de Cuidado Intermediário - UCI, 
destinadas ao cuidado progressivo do paciente crítico, grave ou de alto risco ou moderado no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-
colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf 

- BRASIL. Conselho Federal de Enfermagem. Recomendações para registros da enfermagem no exercício da profissão. Brasília: COFEN, 2023. 
Disponível em: https://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2024/02/Registros-de-Enfermagem-no-Exercicio-da-Profissao.pdf 

- CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Parecer Normativo nº 01/2024/COFEN. Parâmetros para o planejamento da força de trabalho da 
Enfermagem pelo Enfermeiro. Disponível em https://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2024/03/Parecer-Normativo-1-2024.pdf 

- CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução nº 736/2024. Dispõe sobre a implementação do Processo de Enfermagem em todo 
contexto socioambiental onde ocorre o cuidado de enfermagem. Brasília: COFEN, 2024. Disponível em: https://www.cofen.gov.br/wp-
content/uploads/2024/01/Resolucao-736-2024.pdf 

- CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução nº 564/2017. Aprova o novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Brasília: 
COFEN, 2017. Disponível em: http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-5642017_59145.html 

- D’ALESSANDRO, Maria Perez Soares; PIRES, Carina Tischler; FORTE, Daniel Neves (Org.). Manual de Cuidados Paliativos. São Paulo: 
Hospital Sírio Libanês; Ministério da Saúde; 2020. 175p. Disponível em: https://cuidadospaliativos.org/uploads/2020/12/Manual-Cuidados-
Paliativos.pdf 

- HINKLE, Janice L. BRUNNER & SUDDARTH: tratado de enfermagem médico-cirúrgica / Janice L. Hinkle, Kerry H. Cheever ; revisão técnica 
Sônia Regina de Souza - 14ª ed. Rio de Janeiro : Guanabara Koogan, 2020. 

- HOCKENBERRY, Marilyn J.; RODGERS, Cheryl C.; WILSON, David. Wong Fundamentos de Enfermagem Pediátrica. Rio de Janeiro: Grupo 
GEN, 2023.  
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https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf
https://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2024/02/Registros-de-Enfermagem-no-Exercicio-da-Profissao.pdf
https://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2024/03/Parecer-Normativo-1-2024.pdf
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https://cuidadospaliativos.org/uploads/2020/12/Manual-Cuidados-Paliativos.pdf
https://cuidadospaliativos.org/uploads/2020/12/Manual-Cuidados-Paliativos.pdf
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- Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva. ABC do câncer: abordagens básicas para o controle do câncer / Instituto Nacional 
de Câncer José Alencar Gomes da Silva. 6. ed. rev. atual. – Rio de Janeiro: INCA, 2020. 112 p. Disponível em: 
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files//media/document//livro-abc-6-edicao-2020.pdf 

- Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva. Detecção precoce do câncer /Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes 
da Silva. Rio de Janeiro: INCA, 2021. 72 p. Disponível em: 
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files//media/document//deteccao-precoce-do-cancer.pdf 

- Instituto Nacional de Câncer. Estimativa 2023: incidência de câncer no Brasil / Instituto Nacional de Câncer. Rio de Janeiro: INCA, 2022. 
Disponível em: https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files//media/document//estimativa-2023.pdf 

- Instituto Nacional de Câncer. Parâmetros técnicos para rastreamento do câncer de mama. Instituto Nacional de Câncer. Rio de Janeiro: 
INCA, 2022. 48 p. Disponível em: https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files//media/document//parametros-tecnicos-deteccao-
precoce-cancer-de-mama.pdf 

- KURCGANT, Paulina. Gerenciamento em Enfermagem. 3. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2019. 
- TRALDI, Paula de C.; BRITO, Adriana R.; CUNHA, Joel Bressa da. Urgências e emergências pediátricas. (Série Pediatria Soperj). Barueri: 

Editora Manole, 2023.  
- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria nº 874, de 16 de maio de 2013. Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de 

Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
- NANDA I. Diagnósticos de enfermagem da NANDA-I: definições e classificação - 2021-2023. 12 ed. Porto Alegre: Grupo A, 2021. 
- PINHEIRO, Sabrina dos Santos. Intensivismo pediátrico. O que todo enfermeiro deve saber. Editora Atheneu, 2020. 
- POTTER, Patrícia A. et al. Fundamentos de enfermagem. 11. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2024. 
- REEVES, Scoot. Why we need interprofessional education to improve the delivery of safe and effective care. Interface (Botucatu). 2016; 

20(56):185-96. Disponível em: https://www.scielo.br/j/icse/a/VrvpZyszPQ6hrVp7SFhj6XF/?format=pdf&lang=pt 
- Santana, S. A. A.; Oliveira, E. C. C. de; Mello, M. C. R.; Neves, D. C. P.; Andrade Állef, D. B. de; Cunha, C. D. da; Albuquerque CarvalhoM. P. 

de S. P.; PaivaN. G. B. R. de A.; MedeirosL. G.; AndradeR. C. F. de. Benefícios e comparação na atuação do cateter nasal e da ventilação 
não invasiva em pediatria: uma revisão sistemática. Revista Eletrônica Acervo Saúde, n. 43, p. e2977, 12 mar. 2020. DOI: 
https://doi.org/10.25248/reas.e2977.2020  

- SOUZA, Emiliane Nogueira; VIEGAS, Karin; CAREGNATO, Rita Catalina Aquino. Manual de cuidados de enfermagem em procedimentos de 
intensivismo. Porto Alegre: Editora da UFCSPA, 2020. Disponível em: https://www.ufcspa.edu.br/vida-no-campus/editora-da-ufcspa/obras-
publicadas 

 

 
II - Conteúdos programáticos FISIOTERAPIA:  

• Fisioterapia Hospitalar 
Semiologia respiratória; 
Interpretação de exames complementares: laboratoriais e de imagem; 
Oxigenoterapia; 
Técnicas e recursos de fisioterapia; 
Insuficiência respiratória.  

• Saúde da Criança 
Semiologia Pediátrica; 
Cardiopatias congênitas: circulação fetal e neonatal; doenças cianóticas e acianóticas; circulação extra-corpórea; intervenções cirúrgicas 
(Blalock-Taussig; Glenn, Fontan); 
Doenças respiratórias em pediatria: asma, pneumonia, bronquiolite viral aguda, fibrose cística; 
Oncologia Pediátrica: Tumores sólidos e hematológicos; 
Fisioterapia cardiorrespiratória no paciente pediátrico; 
Fisioterapia no paciente oncológico pediátrico; 
Cuidados Paliativos em Pediatria e atuação do fisioterapeuta. 

• Onco-Hematologia  
Quimioterapia/Hormonioterapia; 
Radioterapia; 
Tumores sólidos vs. hematológicos: principais diferenças; 
Fisioterapia no transplante de células-tronco hematopoiéticas; 
Manejo da dor em pacientes oncológicos; 
Eletrotermofototerapia no paciente oncológico; 
Fisioterapia respiratória em oncologia; 
Fisioterapia nos cuidados paliativos; 
Fisioterapia nos tumores ósseos; 
Fisioterapia nas metástases ósseas; 
Fisioterapia nos tumores de sistema nervoso central; 
Fisioterapia no câncer de cabeça e pescoço; 
Diagnóstico funcional em pacientes oncológicos. 

• Terapia Intensiva  
Monitorização aplicada ao paciente crítico. 
Conceitos e gráficos em ventilação mecânica;  

https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/livro-abc-6-edicao-2020.pdf
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/deteccao-precoce-do-cancer.pdf
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/estimativa-2023.pdf
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/parametros-tecnicos-deteccao-precoce-cancer-de-mama.pdf
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/parametros-tecnicos-deteccao-precoce-cancer-de-mama.pdf
https://www.scielo.br/j/icse/a/VrvpZyszPQ6hrVp7SFhj6XF/?format=pdf&lang=pt
https://doi.org/10.25248/reas.e2977.2020
https://doi.org/10.25248/reas.e2977.2020
https://www.ufcspa.edu.br/vida-no-campus/editora-da-ufcspa/obras-publicadas
https://www.ufcspa.edu.br/vida-no-campus/editora-da-ufcspa/obras-publicadas
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Suporte ventilatório invasivo e não invasivo (efeitos hemodinâmicos, indicações, efeitos adversos, modos ventilatórios, interfaces e 
desmame da ventilação mecânica);  
Ajustes do ventilador mecânico em pulmões hígidos e em situações especiais (pacientes neurológicos, cardiopatas, doença pulmonar 
obstrutiva crônica, asma, síndrome do desconforto respiratório agudo e COVID-19);  
Fraqueza adquirida na UTI;  
Mobilização precoce do paciente crítico;  
Fisioterapia respiratória em pacientes críticos. 

Referências:  
- CAMARGOS, Ana Cristina R.; LEITE, Hércules R.; MORAIS, Rosane Luzia de S.; LIMA, Vaness. Fisioterapia em pediatria - Da evidência à 

prática clínica. Rio de Janeiro: MedBook Editora, 2019. E-book. ISBN 9786557830024 
- CARVALHO, Etiene Farah Teixeira de; HAGE, Yasmin E.; SARMENTO, George Jerre V. Fisioterapia hospitalar em pediatria. Barueri:  Editora 

Manole, 2018. E-book. ISBN 9788520462300 
- CARVALHO, Ricardo Tavares de; ROCHA, Juraci A.; FRANCK, Ednalda M.; et al. Manual da residência de cuidados paliativos: abordagem 

multidisciplinar. Barueri: Editora Manole, 2022. E-book. ISBN 9786555767735 
- CORDEIRO, André Luiz L.; SARMENTO, George Jerre V. Fisioterapia respiratória aplicada ao paciente crítico: manual prático. Barueri: 

Editora Manole, 2020. E-book. ISBN 9786555762372 

- Diretrizes Brasileiras de Ventilação Mecânica. 2013. Disponível em: https://www.amib.org.br/informacao/diretrizes/ 
- LANZA, Fernanda de C.; GAZZOTTI, Mariana R.; PALAZZIN, Alessandra. Fisioterapia em pediatria e neonatologia: da uti ao ambulatório 2ª 

ed. Barueri: Editora Manole, 2019. E-book. ISBN 9788520455807* 
- SARMENTO, George Jerre V.; CARVALHO, Fabiane Alves de; PEIXE, Adriana de Arruda F. Fisioterapia respiratória em pediatria e 

neonatologia 2ª ed. Barueri: Editora Manole, 2011. E-book. ISBN 9788520459591 
- SARMENTO, George Jerre V.; MANIAES, Thalissa. Oncologia para fisioterapeutas. 2ª ed. Barueri: Editora Manole, 2022. E-book. ISBN 

9786555767988 
- SILVA, Cristiano Gomes da. Fisioterapia hospitalar: práticas assistenciais. Barueri: Editora Manole, 2024. E-book. ISBN 978655576860* 
- TANAKA, Clarice; FU, Carolina. Fisioterapia em terapia intensiva. Barueri: Editora Manole, 2020. E-book. ISBN 9786555760293 
- TECKLIN, Jan S. Fisioterapia pediátrica 5ª ed. Barueri: Editora Manole, 2019. E-book. ISBN 9788520462911* 
- VALIATTI, Jorge Luis dos S. Ventilação Mecânica - Fundamentos e Prática Clínica. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2021. E-book. ISBN 

9788527737562 
 

 
III - Conteúdos programáticos NUTRIÇÃO 

• Sistematização do cuidado; 

• Triagem e avaliação nutricional do paciente ambulatorial e hospitalizado adulto; 

• Triagem e avaliação nutricional do paciente ambulatorial e hospitalizado pediátrico;  

• Ingestão, digestão, absorção, transporte e metabolismo de nutrientes; 

• Terapia nutricional oral, enteral e parenteral;  

• Legislação da terapia nutricional enteral; 

• Legislação profissional e ética profissional do Nutricionista;  

• Cuidado nutricional em neonatologia; 

• Cuidado nutricional no paciente crítico pediátrico;  

• Cuidado nutricional no paciente adulto com câncer;  

• Cuidado nutricional no paciente crítico adulto;  

• Cuidado nutricional no paciente cirúrgico. 
Referências: 

- AGUILAR-NASCIMENTO, JE, et al. Diretriz ACERTO de intervenções nutricionais no perioperatório em cirurgia geral eletiva. Rev Col Bras Cir 
2017; 44(6): 633-648. Disponível em: https://www.scielo.br/j/rcbc/a/QrQS3Xxq5ztxp5RtCwr3JNz/?format=pdf&lang=pt 

- ASBRAN. Manual de Sistematização do Cuidado Nutricional. 2014. Disponível em: 
https://www.asbran.org.br/storage/downloads/files/2019/08/sicnut.pdf 

- Ministério da Saúde. Atenção à saúde do recém-nascido. Guia para profissionais de saúde. Cuidados com recém nascido pré-termo. 2014. 
Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/s/saude-da-crianca/publicacoe s/atencao-a-saude-do-recem-
nascido-guia-para-os-profissionais-de-saude-vol-iv/view 

- BRASPEN. Diretriz Brasileira de Terapia Nutricional no Paciente Grave. BRASPEN J 2023; 38 (Supl 2):2-46. Disponível em: 
https://www.braspen.org/_files/ugd/6ae90a_3e47ce9b0a7844999c5e402c04aae2f4.pdf 

- CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS. Código de Ética e de Conduta do Nutricionista. Disponível em: codigo-de-etica.pdf (cfn.org.br) 
- ESPEN guideline on clinical nutrition in the intensive care unit. Clinical Nutrition 38 (2019) 48-79. Disponível 

em:https://www.espen.org/files/ESPEN-Guidelines/ESPEN_guideline-on-clinical-nutritio n-in-the-intensive-care-unit.pdf 
- ASPEN. Guidelines for the provision of nutrition support therapy in the adult critically ill patient: The American Society for Parenteral and 

Enteral Nutrition. J Parenter Enteral Nutr. 2022; 46: 12– 41. Disponível em: 
https://aspenjournals.onlinelibrary.wiley.com/doi/10.1002/jpen.2267 

- ESPEN practical guideline: Clinical Nutrition in cancer. Clinical Nutrition 40 (2021) 2898-2913. Disponível em: 
https://www.espen.org/files/ESPEN-Guidelines/ESPEN-practical-guideline-clinical-n utrition-in-cancer.pdf 

- RAYMOND, JL. KRAUSE Alimentos, Nutrição e Dietoterapia. Editora Elsevier. 13 Edição, 2012. Capítulos 1, 2 e 3, 11, 14. 

https://www.amib.org.br/informacao/diretrizes/
https://www.scielo.br/j/rcbc/a/QrQS3Xxq5ztxp5RtCwr3JNz/?format=pdf&lang=pt
https://www.asbran.org.br/storage/downloads/files/2019/08/sicnut.pdf
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/s/saude-da-crianca/publicacoes/atencao-a-saude-do-recem-nascido-guia-para-os-profissionais-de-saude-vol-iv/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/s/saude-da-crianca/publicacoes/atencao-a-saude-do-recem-nascido-guia-para-os-profissionais-de-saude-vol-iv/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/s/saude-da-crianca/publicacoes/atencao-a-saude-do-recem-nascido-guia-para-os-profissionais-de-saude-vol-iv/view
https://www.braspen.org/_files/ugd/6ae90a_3e47ce9b0a7844999c5e402c04aae2f4.pdf
https://www.cfn.org.br/wp-content/uploads/2018/04/codigo-de-etica.pdf
http://www.espen.org/files/ESPEN-Guidelines/ESPEN_guideline-on-clinical-nutritio
https://aspenjournals.onlinelibrary.wiley.com/doi/10.1002/jpen.2267
https://www.espen.org/files/ESPEN-Guidelines/ESPEN-practical-guideline-clinical-nutrition-in-cancer.pdf
https://www.espen.org/files/ESPEN-Guidelines/ESPEN-practical-guideline-clinical-nutrition-in-cancer.pdf
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- Manual de Suporte Nutricional da Sociedade Brasileira de Pediatria / organizador Rubens Feferbaum, revisores Luciana Rodrigues Silva, 
Dirceu Solé; apresentação Luciana Rodrigues Silva. -- 2ed. - Rio de Janeiro: Departamento Científico de Suporte Nutricional da Sociedade 
Brasileira de Pediatria. – 2020. 243 f. Disponível em: 2a_Edicao_-_jan2021-Manual_Suporte_Nutricional_-.pdf (sbp.com.br) 

- MEHTA, N.M.; SKILLMAN, H.E.; IRVING, S.Y.; COSS-BU, J.A.; VERMILYEA, S.; FARRINGTON, E.A.; MCKEEVER, L.; HALL,A.M.; GODAY, P.S. and 
BRAUNSCHWEIG, C. (2017), Guidelines for the Provision and Assessment of Nutrition Support Therapy in the Pediatric Critically Ill Patient: 
Society of Critical Care Medicine and American Society for Parenteral and Enteral Nutrition. Journal of Parenteral and Enteral Nutrition, 41: 
706-742. Disponível em: https://doi.org/10.1177/0148607117711387 

- OLIVEIRA, AM; SILVA, FM.Dietoterapia nas Doenças do adulto. Editora Rúbio. 1 Edição, 2018. Capítulos: 55,56, 57, 66. 
- RESOLUÇÃO RDC nº 503, de 27 de maio de 2021. Dispõe sobre os requisitos mínimos exigidos para a Terapia de Nutrição Enteral. 

Disponível em: https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-rdc-n-503-de-27-de-maio-de-2021-322985 331 
- SILVA, FM. Avaliação Nutricional do Adulto/Idoso Hospitalizado. Ed. Appris. 1 Edição, 2021. Capítulos 2, 3, 5, 6, 8, 10, 12 e 13. 
- Sociedade Brasileira de Nutrição Oncológica. I Consenso brasileiro de nutrição oncológica da SBNO / Sociedade Brasileira de Nutrição 

Oncológica. –– Rio de Janeiro: Edite, 2021. 164 p. ISBN 978-65-86850-04-8. Disponível em: consenso_2021.pdf (sbno.com.br). 
 

 

ANEXO IV – CRONOGRAMA 
 

DATA EVENTOS (1) 

29/08/2024 Abertura do período de inscrição e solicitações a ela vinculadas – às 13h   

30/08/2024 Prazo final para os interessados solicitarem isenção – às 17h  

10/09/2024 Resultado preliminar das solicitações de isenção e abertura do período de recursos 

11/09/2024 Prazo final para interposição de recursos contra o resultado preliminar das solicitações de isenção – às 23h59min  

18/09/2024 Resultado definitivo das solicitações de isenção, após fase recursal  

RETIFICADO PELA ERRATA Nº 01 
02/10/2024 Encerramento do período para solicitação de inscrição e solicitações a ela vinculadas (exceto isenção) – às 17h  

03/10/2024 Último dia para pagamento do valor de inscrição – até às 16h 

04/10/2024 Encerramento do período para solicitação de inscrição e solicitações a ela vinculadas (exceto isenção) – às 17h  

04/10/2024 Último dia para pagamento do valor de inscrição – até às 23h59min 

10/10/2024 Homologação preliminar das inscrições e abertura do período de recursos 

11/10/2024 Prazo final para interposição de recursos contra a homologação preliminar das inscrições – às 23h59min  

18/10/2024 Homologação definitiva das inscrições, após fase recursal 

23/10/2024 Convocação para a prova objetiva (data, horário, local e sala) e demais disposições  

02/11/2024 (sábado) Aplicação da prova objetiva – em PORTO ALEGRE/RS  

04/11/2024 Divulgação do gabarito preliminar  

05/11/2024 Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva e abertura do período de recursos 

06/11/2024 
Prazo final para interposição de recursos contra o gabarito e resultado preliminar da prova objetiva, vista de prova 
padrão e vista do cartão de respostas digitalizado – às 23h59min  

19/11/2024 Divulgação do gabarito e resultado definitivo da prova objetiva, após fase recursal (2) 

Referências: 

1 Este cronograma tem caráter orientador e poderá ser alterado em função da necessidade de ajustes operacionais, garantida a 
publicidade nos meios de publicidade oficial definidos nas disposições gerais deste edital. Todas as publicações serão realizadas, 
preferencialmente, entre 13h e 18h do dia previsto em cronograma. 

2 Todas as publicações posteriores serão realizadas diretamente em  www.cardiologia.org.br  
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